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SUBSTITUTIVO Nº 1 , AO PROJETO DE LEI  Nº 463, DE 2001.

 ( SL Nº 402 de 2001 )

Dispõe sobre revisões periódicas em aparelhos de ar condicionado, e dá outras providências.


A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:


Artigo 1º - As empresas que fazem manutenção de aparelhos de condicionamento de ar são obrigadas a colar selo de vistoria e manutenção nos aparelhos que inspecionem.


§ 1º – os selos a que se refere esta Lei conterão o nome do profissional autônomo, ou da empresa de manutenção desses aparelhos, o endereço do prestador da manutenção, a expressão “este aparelho foi vistoriado em”, a data da manutenção ou vistoria, e o prazo de grantia desse serviço.


§ 2º – o selo deve ser colado, de forma bem visível, no aparelho vistoriado.


Artigo 2º - O descumprimento da presente Lei acarreta ao infrator pena de multa no valor equivalente a 30 (trinta) UFESPs (Unidades Fiscais do Estado de São Paulo).


Parágrafo único - em caso de reincidência, a multa será aplicada com acréscimo de 20 % (vinte por cento).  


Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçaõ


JUSTIFICATIVA


A propositura do nobre Deputado Milton Vieira, de obrigar empresas fabricantes de aparelhos de ar condicionado a, “ad infinitum”, garantir e prestar manutenção em seus produtos é inviável.   Pela linha da propositura do nobre Deputado, uma fábrica de sapato, por exemplo, deveria fazer consertos em seus produtos, independentemente de seu tempo de uso, o que não se justifica.

Não há dúvida de que a camada de ozônio deve ser protegida, mas a condenação às fábricas de aparelhos de ar condicionado sugerida na propositura, de essas suportarem despesas após os vencimentos de garantias dos produtos, é ilógica.


Nesse contexto, toda fábrica de geladeira ou de freezer deveria estar inclusa na proposição, e dar garantia vitalícia de seus produtos a seus consumidores, pois esses contêm gás agressivo à camada de ozônio tanto quanto os aparelhos de ar condicionado.


Lembremos que já estão sendo fabricados aparelhos de ar condicionado com outro tipo de gás, não ofensivo à camada de ozônio.


Vê-se claro, portanto, que a propositura não deve prosperar, dando lugar ao presente substitutivo, que trata o assunto de forma coerente, obrigando colocação de selo de vistoria, a exemplo de selos que são usados em extintores de incêndio.


Inclusive, na propositura original, atendendo a melhor técnica legislativa, em seu artigo 8º não deve haver a expressão “revogadas as disposições em contrário”.


Diante do exposto, espero o apoio de meus nobres pares para a aprovação do presente substitutivo ao Projeto de lei nº 463, de 2001.


Sala das Sessões, em


Deputado AFANASIO JAZADJI (PFL)
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